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RESOLUÇÃO DA MESA 

   A MESA
VEREADORES DE CRISISUMAL,
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
 
   Considerando
custear despesas com a concessão de honrarias
    
   RESOLVE:
 
   Art. 1º 
honrarias no ano de 2025, disponibilizará o espaço físico da Casa, como também 
disponibilizará os Servidores necessários à sua realização
 
   Art. 2º
referentes a realização de sessões de honrarias correrão por conta do(s) proponente(s); custos 
com mimos, presentes, coquetéis,
 
   Art. 3º 
publicação. 
 
   GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE CRISSIUMAL
fevereiro de 2025. 

 
 

PAULO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de CRISSIUMAL

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Rua Guarita, n.º 425, Centro, Crissiumal – RS, CEP: 98640-000 – Telefone (55) 3524
www.crissiumal.rs.leg.br – E-mail: camara@crissiumal.rs.leg.br

MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
CRISSIUMAL Nº 02/2025 

 
 

DISCIPLINA A FORMA DO PROCEDIMENTO A 
SER ADOTADO, NO ANO DE 2025, NO QUE 
TANGE A REALIZAÇÕES DAS SESSÕES 
SOLENES, NORMATIZADAS NA SEÇÃO III, DA 
RESOLUÇÃO Nº 002, DE 03/12/2013
NORMATIZADAS NO INCISO XXVII, DO ARTIGO 
25, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE 
25/11/2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE CRISISUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a inexistência de previsão orçamentária própria para 
esas com a concessão de honrarias; 

RESOLVE: 

 - A Câmara de Vereadores, para a sessão de concessão de 
honrarias no ano de 2025, disponibilizará o espaço físico da Casa, como também 
disponibilizará os Servidores necessários à sua realização. 

Art. 2º - Fica estabelecido, que no ano de 2025,
referentes a realização de sessões de honrarias correrão por conta do(s) proponente(s); custos 
com mimos, presentes, coquetéis, e outros que vierem a surgir.  

 - A presente Resolução de Mesa entrará em vigor na data de sua 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 

VILMAR DUTRA 
Presidente 

 
PAULO CAVALCANTI SILVA NETO 

Vice-Presidente 
 

GILBERTO JOSÉ VOLPATTO 
Secretário 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CRISSIUMAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Telefone (55) 3524-1490 
camara@crissiumal.rs.leg.br 
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A Câmara de Vereadores, para a sessão de concessão de 
honrarias no ano de 2025, disponibilizará o espaço físico da Casa, como também 

Fica estabelecido, que no ano de 2025, eventuais custos 
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